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Portarias 
 

PORTARIA Nº 418, DE 02 DE JUNHO DE 201 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando o teor da C.I. nº 12/2014-COPES, de 29/05/2014, resolve: 
Art. 1º. Homologar os atos praticados pelo Servidor ASCANIO GAMA FREIRES FILHO, ocupante do cargo efetivo 
de Analista Judiciário da Área Judiciária, do Quadro Permanente deste Tribunal, no exercício, em substituição, da 
Função Comissionada FC-6, de Chefe da Seção de Inativos, Pensionistas e Normas de Pessoal, no dia 29 de 
maio de 2014, tendo em vista o afastamento concomitante do titular do cargo, bem como do primeiro e do 
segundo substitutos. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 29 de maio de 
2014. 
 
ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO 
Desembargadora Presidente 
 
PORTARIA Nº 427, DE 03 DE JUNHO DE 2014. 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais: 
 
R E S O L V E:   
 
Art. 1º Estabelecer, em caráter excepcional, que nos dias 12, 17 e 23 de junho do corrente ano, dias das partidas 
da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Fifa 2014, o expediente na Secretaria e nos Cartórios 
Eleitorais da Capital e do Interior do Estado será das 7h30 às 12h30. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO 
Presidente  
  

PORTARIA Nº 323, DE 07 DE MAIO DE 2014 
 
O Exmo. DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Autorizar o pagamento à Excelentíssima Senhora Dra. FABÍOLA MELO FEIJÃO, Juiz da 37ª Zona Eleitoral – 
(Porto Real do Colégio), de 1½ (uma e meia) diárias à razão unitária de R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais), com 
o desconto de R$ 60,70 (sessenta reais e setenta centavos), referente ao auxílio-alimentação de 02 (dois) dias 
úteis de afastamento, perfazendo o total líquido de R$ 696,80 (seiscentos e noventa e seis reais e oitenta 
centavos), para fazer face às despesas com viagem a Igreja Nova/AL (30ª ZE), no período de 23/04/2014 a 
24/04/2014 a fim de exercer substituição do Juiz Eleitoral da 30ª Zona Eleitoral de Igreja Nova, conforme 
solicitação de nº 115/2014 e Procedimento Administrativo nº 5784/2014, nos termos das Resoluções TSE nºs 
23.323/2010 e 22.071/2005, e da Portaria TSE nº 413/2012. As despesas correrão à conta do elemento de 
despesas: Diárias Civil - 33.90.14 e Programa de Trabalho: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa - no 
Estado de Alagoas; Ação: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Estado de 
Alagoas. PTRES 059407 - Plano Orçamentário: 0001 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa - 
02.122.0570.20GP.0027. 
 
 
SEBASTIÃO COSTA FILHO 
Desembargador Vice-Presidente no exercício da Presidência 
 
 
 


